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INSTRUÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: LICITAR DIGITAL  

 

 

O presente certame será realizado através da seguinte plataforma eletrônica: 

https://app.ammlicita.org.br/login/ 

  
 
 

Seguem links de orientação de uso da plataforma “Licitar Digital”:  
 
 
 
Manual para envio da proposta: https://licitardigital.tawk.help/article/passo-a-passo-para-o-envio-de-
proposta  
 
Manual para acesso à sala de disputa: https://licitardigital.tawk.help/article/como-acessar-a-sala-de-
disputa e https://licitardigital.tawk.help/article/a-sala-de-disputa  
 
 
Manual para Pedido de Impugnações, Esclarecimentos, Recurso ou Contrarrazões:  
https://licitardigital.tawk.help/article/como-enviar-um-pedido-de-impugnações-esclarecimentos-ou-
recurso  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

O Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - 

CIGEDAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 18.773.785/0001-09, localizado na Rua 

Operário Uriel de Moura Ferreira, 31, Vila Maria, São João del-Rei/MG, CEP 36.307-422, por intermédio de 

seu pregoeiro e equipe de apoio torna público, no uso de suas atribuições, na condição de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, torna público para conhecimento dos interessados que realizará LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA para os órgãos participantes deste certame, na modalidade de PREGÃO   ELETRÔNICO 

através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, observado as condições e 

especificações constante no presente edital, e seus anexos. 

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, e Portarias 050/2023 e 032/2025 do 

CIGEDAS, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 

Órgão 

Gerenciador: 

 

 

Órgãos 

Participantes: 

Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental 

Sustentável das Vertentes - CIGEDAS – CIGEDAS. 

 

01) MUNICÍPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, com 

endereço na Praça Presidente Kubitscheck, nº 135, CEP 36.415-000. 

02) MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES pessoa 

jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 

18.557.546/0001-03, com endereço na Rua Pe. Reis, nº 84, CEP 

36.330-000,  

03) MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS,  pessoa jurídica 

de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 20.356.747/0001-94, 

com endereço à Rua Jeceaba, nº 107, Bairro Senhor dos Passos, em 

Entre Rios de Minas (MG), CEP 35.490-000,  

04) MUNICÍPIO DE LAGOA DOURADA pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.595/0001-46, com 

endereço na Rua Abelard Pereira, nº 299, CEP 36.345-000.  

05) MUNICÍPIO DE PRADOS pessoa jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.538/0001-67, com 

endereço na Rua José Silva Filho, CEP 36.320-000. 

06) MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA pessoa jurídica de 
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Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 17.749.912/0001-63, com 

endereço na Rua Maria Cândido de Andrade, 91, CEP 36.340-000. 

07) MUNICÍPIO DE RITÁPOLIS, pessoa jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.553/0001-05, com 

endereço na Praça Tiradentes, nº 340, CEP 36.335-000. 

08) MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MINAS, pessoa jurídica 

de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 01.615.371/0001- 40, 

com endereço na Praça da Liberdade, s/n, CEP 36.328-000. 

09) MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL - REI, pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 17.749.896/0001-09, com 

endereço na Rua Ministro Gabriel Passos,199, CEP 36.307-330 

10) MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO, pessoa jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 17.749.904/0001-17, com 

endereço na Praça Ministro Gabriel Passos, 681, CEP 36.350-000. 

11) MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DE MINAS, pessoa jurídica 

de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 17.954.546/0001-84, 

com endereço na Rua Visconde do Rio Branco, 681, CEP 36.370-

000. 

12) MUNICÍPIO DE TIRADENTES, pessoa jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.579/001-53, com endereço 

na Rua Resende Costa, nº 71, CEP 36.325-000. 

a) A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal, exclusivamente dos municípios consorciados ou que vierem a 

se consorciar durante a vigência da ata de registro de preços, podendo 

os mesmos optarem pela utilização de todos os itens/lotes ou apenas de 

forma parcial. 

b) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

c) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
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quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

d) As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

e) Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

f) As quantidades previstas para os itens com preços 

registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

Critério de 

Julgamento: 

MENOR PREÇO POR GRUPO 

Objeto: 

 

 

 

 

 

 

    

 

Plataforma 

Eletrônica: 

 

 

Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação 

asfáltica em CBUQ e em pedra, micro revestimento, recapeamento, 

tapa buraco, drenagem, galerias e contenção em atendimento à 

demanda dos municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes, pelo 

período de 12 meses, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

O Pregão será realizado através da Plataforma de Pregão 

Eletrônico: https://app.ammlicita.org.br/login/   onde os licitantes 

deverão se credenciar, para obter a chave de acesso e senha. 

 

ABERTO 

https://app.ammlicita.org.br/login/
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         Modo da Disputa: 

 

INTERVALO MÍNIMO 

ENTRE OS LANCES 

 

Pedidos de 

Esclarecimentos e/ou 

Impugnações: 

 

 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

 

EXCLUSIVAMENTE por meio  da Plataforma do Pregão Eletrônico: 

https://app.ammlicita.org.br/login/ 

 DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

Recebimento das 

propostas: 

Das 08h00min do dia 09 de janeiro de 2026 até às 09h00min do dia 

23 de janeiro de 2026 

 

Início da Sessão de 

Disputa de Preços 

(lances): 

Às 09h15min do dia 23 de janeiro de 2026. 

Todos os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico serão 

realizados na plataforma eletrônica: 

https://app.ammlicita.org.br/login/ 

  

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ e em 

pedra, micro revestimento, recapeamento, tapa buraco, drenagem, galerias e contenção em 

atendimento à demanda dos municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes, pelo período de 12 

meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, e Portarias 060/2023 e 032/2025 do 

CIGEDAS, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  

1.2.  O presente Processo integra o sistema de licitações compartilhadas do CIGEDAS, nos termos do artigo 

181 da Lei 14.133/2021 e do art. 19 do Decreto Federal nº 6.017/2007, através dos seus entes da federação 

consorciados:  

a) A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública municipal, exclusivamente dos municípios consorciados ou que vierem a se 

https://app.ammlicita.org.br/login/
https://app.ammlicita.org.br/login/
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consorciar durante a vigência da ata de registro de preços, podendo os mesmos optarem pela utilização 

da totalidade de itens/lotes, ou de forma parcial, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 14.133/2023.  

b) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

c) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

d) As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

e) Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

2.1. Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer 

em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, apontando de forma clara e 

objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao órgão 

gerenciador respondê-lo em até 03 (três) dias úteis contados do recebimento do pedido (limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura), podendo ser auxiliado pela comissão técnica instituída 

pelo CIGEDAS para o objeto ora licitado. 

2.2. Os pedidos de esclarecimento ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE 

através da plataforma eletrônica: https://app.ammlicita.org.br/login/ , NÃO sendo aceitos pedidos 

encaminhados via endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outra forma de envio. 

2.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas. 

2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na plataforma 

eletrônica https://app.ammlicita.org.br/login/ e no Portal Nacional das Contratações Públicas – 

https://app.ammlicita.org.br/login/
https://app.ammlicita.org.br/login/
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PNCP. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Exigência de Raio de Distância – Usina de Asfalto 

 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital, seus anexos e nos 

demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

3.2. Nos moldes da Consulta TCEMG nº 1167118, por ocasião da formalização do Contrato ou 

instrumento equivalente, a vencederora do Lote 01(Campo das Vertentes) e Lote 03 (lote adicional) 

deverá comprovar ser estabelecida ou possuir Usina de Asfalto instalada em um raio máximo de 

até 100 km (cem quilometros da sede do consórcio); e para o Lote 02( Região de Congonhas) 

deverá comprovar ser estabelecida ou possuir Usina de Asfalto instalada em um raio máximo de 

até 50 km (cinquenta quilometros) do municipio de Congonhas. 

3.3. Como requisito para participação no pregão, a empresa deverá possuir cadastro junto a plataforma 

eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo próprio do sistema deverá manifestar 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e, que sua proposta está em 

conformidade com os termos do edital e seus anexos. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e conformidade da proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

3.5. Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente: 

I. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III. pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo 

Poder Executivo Federal. O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

IV. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

VII. A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei Federal nº 

14.133/2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita as penalidades cabíveis. 

3.5 No caso de consórcio, os mesmos observar-se-ão as seguintes normas:  

I. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

II. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

III. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado; 

IV. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.6 Fica estabelecido o  acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, no caso de exigencia de comprovação de capital mínimo. 

I. O acréscimo previsto nete item artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

II. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 
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caput deste artigo. 

III. Em caso de substituição de consorciado, esta deverá ser expressamente autorizada pelo 

órgão ou entidade contratante e fica condicionada à comprovação de que a nova empresa 

do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 

técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 

4.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

se credenciem junto ao provedor da Plataforma de Pregão Eletrônico SH3, cumprindo os prazos 

estabelecidos no instrumento convocatório. A realização da licitação utilizando-se da plataforma virtual 

não implica EM CUSTO ALGUM PARA OS LICITANTES OU PARA O CIGEDAS. 

4.1.1 Os licitantes que desejarem se manifestar, no ambiente virtual, durante as fases do 

procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 

4.1.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro  

 

documento de identificação oficial, acompanhado de:  

I. registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no 

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores;  

II. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e  

III. Deverá ser apresentado junto ao credenciamento Declaração de Habilitação e de 

Inexistência de Fato Impeditivo (modelo de declaração unificada anexa)  e Declaração de 

Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (modelo de declaração unificada anexa). 

 

4.1.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá:  

I. apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente (Anexo IV), 

com poderes para assinar atas, contratos, firmar compromissos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome do proponente, acompanhado de documento de 

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
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administradores;  

III. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e  

IV.  Deverá ser apresentado junto ao credenciamento Declaração de Habilitação e de 

Inexistência de Fato Impeditivo (Anexo V) e Declaração de Pleno Atendimento aos 

requisitos de habilitação, conforme modelo constante no (Anexo VI); 

4.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4.3 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 

estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME 

ou EPP, por meio de: 

4.3.1 Declaração de Condição de MEI, ME ou EPP, conforme modelo de declaração unificada anexa 

e; 

4.3.2 Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da Instrução 

Normativa nº 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007. 

4.4 O início da sessão pública no ambiente virtual deverá ser realizado, impreterivelmente, na data 

marcada para abertura do certame. 

4.5 No caso de CONSÓRCIO, a procuração deverá ser outorgada por todas as empresas integrantes 

do CONSÓRCIO ou pela pessoa jurídica líder, desde que comprovada tal condição. 

4.6 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto da plataforma SH3 implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao presente certame. 

4.7 As empresas que não tiverem representante para participação da Sessão Pública de Licitação 

terão seus preços finais registrados de acordo com os apresentados nas Propostas Comerciais. 

4.8 Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por funcionário do 

CIGEDAS, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção dos extraídos pela internet. 

4.8.1 Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde que apresentada 

a cópia autenticada. 

2.8.2 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da Concorrência, com exceção 

dos atestados. 

4.8.3 Os documentos que possuírem prazo de vigência indeterminado deverão estar 
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acompanhados do pagamento da última taxa, se for o caso. 

4.9 Uma vez incluído no processo licitatório/plataforma, nenhum documento será 

devolvido/excluído. 

4.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto a plataforma eletrônica 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos 

editais que escolher participar. 

 

5. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

5.1 A entrega de toda a documentação pertinente à participação neste certame, será realizada, 

exclusivamente, através da inserção na plataforma eletrônica que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, através da atribuição de chave de identificação e senha 

pessoal e intransferível, quando do cadastramento. 

5.2 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

5.3 A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor ou ao 

CIGEDAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusivamente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do CIGEDAS por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à ou ao CIGEDAS a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6. DA PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 
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Envio de proposta no Processo Licitatório 
A proposta deverá ser preenchida em três etapas:  declarações, materiais/serviços e documentos. 
 
No 1º passo marque as declarações. Observe que para participar é necessário atender obrigatoriamente às 
declarações e ao enquadramento da empresa. As declarações podem variar conforme o amparo legal do 
processo licitatório. 

Além disso, se o edital aplicar a preferência regional/local  verifique qual é o perímetro em que sua empresa 
deve estar sediada para ser considerada regional/local para aquele Ente Público. 

Caso você se enquadre nessa opção, a declaração aparecerá informando que você se enquadra no benefício 
relativo ao art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/06 
 
Caso você não se enquadre nessa opção, a declaração deverá aparecer informando que você NÃO SE 
ENQUADRA no benefício referente ao art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme imagem abaixo. 
Lembrando que se o processo contém o benefício isso não impede a participação das empresas que não têm 
direito ao benefício. 

Importante ressaltar que é de inteira responsabilidade do fornecedor as informações prestadas junto ao Licitar 
Digital, podendo ser responsabilizado cível, administrativamente e criminalmente por declarações falsas. 

Ao declarar e avançar, é hora de realizar o 2º passo. Nesta etapa, o licitante deverá preencher a sua proposta na 
plataforma no(s) lote(s) que deseja participar.  

IMPORTANTE!! Nesta etapa o licitante não pode se identificar, se acontecer, será desclassificado.  
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OBS: Caso não apareça o(s) lote(s) no 2º passo, significa que esse(s) lote(s) são exclusivos ME/EPP/Cooperativa e 
estarão disponíveis apenas para empresas que se declararem ME/EPP/Cooperativa 

Para preencher a proposta, basta clicar sobre o(s) lote(s) e completar as informações solicitadas, sendo: Valor 
unitário proposto;  Marca*; Fabricante*; Modelo/Versão; Descrição do objeto* 

*Nesses casos, quando o campo possuir um asterisco vermelho (*), será um campo obrigatório. Desta forma, se 
não preenche-los,  o lote ficará incompleto, não entrará para disputa e não será possível avançar para a próxima 
etapa.  

Além disso, em alguns casos o Ente Público solicitará o anexo de documentos junto a proposta, na etapa 02. 
Nesse caso, os documentos em questão estarão descriminados no edital e NÃO serão os documentos 
habilitatórios. 

Conforme demonstrado, se os campos não estiverem completos, o lote ficará com o status "ATENÇÃO" e não 
será possível avançar para a próxima etapa.  

Sendo assim, após preencher com as informações necessárias, o status passará para "VÁLIDO" e ao salvar ficará 
com o status "COMPLETO", possibilitando avançar para o próximo passo.  

Após preencher todos os itens do(s) lote(s), clique em avançar.  

No 3º passo o licitante poderá anexar a documentação solicitada no edital. Toda a documentação para 
habilitação pode ser encaminhada nesse momento. Atenção, deve-se observar no edital se é solicitado anexo 
prévio dos documentos de habilitação do processo. Observe os formatos de documentos aceitos, adicione os 
documentos, confira e clique em "Finalizar e enviar". 

O tamanho máximo permito é de 15MB por upload. 

Ainda, após o envio da proposta, nesta tela você consegue editar/excluir a sua proposta ou os documentos caso 
algum esteja incorreto. Para isso, clique em "excluir e/ou reenviar", não será excluido o que preencheu ou 
enviou, apenas dará a possibilidade de edição. 

Observe que você poderá alterar ou excluir sua proposta até a data e hora marcada para o inicio da disputa. 
 
Por fim, é IMPORTANTE checar o status de envio e o recibo do envio de proposta. O licitante estará participando 
dos lotes nos quais sua proposta foi registrada conforme recibo. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da plataforma eletrônica até a 

data e horário estabelecidos neste edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas, e conter OBRIGATORIAMENTE o seguinte: 

6.1.2 Razão social, número do CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico (e-mail) da empresa proponente;  

6.1.3 Número do processo (nº ____/2026) e do Pregão (eletrônico) (nº ____/2026); 

6.1.4 Valor do item/lote; 

6.1.5 Preço em moeda corrente nacional, preço unitário em algarismo e preço global por extenso, sem 
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inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídos, 

além do lucro, todos os custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive frete, quando o caso; sendo vedado 

qualquer tipo de acréscimo ao preço proposto; 

6.1.6 O julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme demonstrado no Termo de 

Referência (Anexo I) e modelo de Proposta Preços (Anexo III); 

6.1.7 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação 

da mesma; 

6.1.8 Indicação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação 

financeira. 

6.2 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 

disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 

manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou acima do valor 

de referência. 

6.3 Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens 

baseados nas ofertas das demais proponentes. 

6.4 O licitante não poderá apresentar mais de uma proposta para o mesmo item e/ou lote. 

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.6 A digitação da proposta na plataforma , não poderá de forma alguma identificar o licitante, portanto, 

os campos “Marca e modelo”, deverão ser preenchidos com os caracteres tais como: “ * ”, Próprio, ..., entre 

outros, desde que não coincidam com o nome da empresa. 

6.7 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido 

neste edital e seus anexos a proposta será desclassificada. 

6.8 Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada na plataforma 

eletrônica, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.9 O(A) pregoeiro (a) poderá, caso julgar necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos, realizando diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigindo a 

comprovação pelos licitantes. 

6.10 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão declarar em campo próprio da plataforma eletrônica. Caso a 

empresa NÃO assinale, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.10.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento do enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.11 O licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão irrevogável de concluir 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

 

15 

 

a transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e aceitação das regras de cumprimento de 

suas obrigações. 

6.12 A apresentação de proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, além do dever de cumpri-las. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.1 O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não  estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

7.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

I. contiverem vícios insanáveis; 

II. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento máximo para a 

contratação, após a etapa de lances; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo CIGEDAS; 

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.2.1. O(A) pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou  

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 7.2 “IV”. 

7.3 O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por lote, de acordo com o 

especificado no Anexo I. 

7.4 Somente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de 

lances. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a). 

7.6 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 

propostas. 

7.7 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, consideram-se como 

vencedores os valores  obtidos na etapa de propostas. 

 

8. SESSÃO DO PREGÃO – MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

8.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
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dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances adotado neste 

processo está previsto no preambulo do presente Edital. 

8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.  

8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.  

8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

8.5- Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o prazo , a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

8.6- Na hipótese de desconexão do sistema eletrônico no decorrer da etapa de envio de lances da  

sessão pública e o mesmo permanecer acessível apenas aos licitantes,os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 8.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo  superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada após decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, tendo nova data de reabertura 

agendada conforme disponibilidade da Administração. 

 8.8 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

8.9  - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10  - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.11 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 

da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

informado pelo Pregoeiro.  

8.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
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8.13 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

8.14  - Em não havendo interposição de recursos, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

vencedor.  

8.15 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, apromoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

8.16 - Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para a análise da 

“DOCUMENTAÇÃO” na mesma sessão, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos ou havendo 

a necessidade de realizar diligências, a sessão será suspensa e somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

8.17 - Para a interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, o Pregoeiro convocará os 

licitantes através de publicação.  

8.18 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da Sessão Pública, na qual serão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e pelos licitantes . 

 

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1 Encerrado o prazo disposto no item 7 deste edital, será observado o disposto nos artigos 44 e 

45 da Lei   Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

9.2 Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada.  

Parágrafo Único. O disposto no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.3 Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 

primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em que passará a condição de primeira colocada; 

9.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta 

inferior à de menor preço, serão convocadas as remanescentes que porventura também se enquadrem na 

hipótese do item 8.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no subitem 9.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
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aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.6 Quando não houver nova proposta de preços nos termos previstos neste edital, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar, desde que, atendam as 

demais exigências dispostas neste edital. 

9.7 O presente processo licitatório não é destinado à participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte e cota reservada, conforme preveem os incisos I e III, art. 48 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores, uma vez que a exclusividade para as 

microempresas e empresas de pequeno porte e previsão de cota reservada, não é vantajoso para a 

administração pública e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

conforme dispõe o art. 49, Inciso II da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores, 

visto que, a supressão de parte dos licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais 

fornecedores não representa vantagem e economia à Administração, sendo que, as microempresas e 

empresas de pequeno porte poderão usufruir do benefício previsto no § 2º, art. 44 da Lei Complementar 

n° 123, de 2006. 

9.8 Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as empresas que a 

declararem no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

9.9  As disposições a que se refere este tópico não são aplicadas: 

I. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

9.10 A obtenção dos benefícios deste tópico fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 

declaração de observância desse limite na licitação. 

10. DA FASE DE RECURSO DA PROPOSTA, NEGOCIAÇÃO E READEQUAÇÃO DA PROPOSTA 

 

10.1 Encerrada a etapa de lances, qualquer licitante durante o prazo de 20 (vinte) minutos, em 

campo próprio da plataforma eletrônica, poderá manifestar a intenção de recorrer ao que se refere a 

etapa de análise das propostas e etapa de lances, que será registrada resumidamente em ata. 

10.2 Finalizado o prazo de recurso e definido o resultado do julgamento, o (a) pregoeiro (a) 
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solicitará negociação ao  primeiro colocado, para obter condições mais vantajosas para a Administração. 

10.3 Fica facultado a(o) pregoeiro (a), a negociação com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo CIGEDAS. 

10.4 A negociação será realizada por meio da plataforma eletrônica e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.5 Durante a etapa de negociação, através de campo próprio da plataforma eletrônica, a 

empresa deverá adequar sua proposta ao último lance ofertado, constando o valor unitário de todos os 

itens do lote que estas foram declaradas arrematantes, no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da  

solicitação do (a) Pregoeiro (a). 

10.6 A proposta adequada ao último lance ofertado deverá ser cadastrada na plataforma 

eletrônica aplicando o percentual de desconto de forma igualitária para todos os itens do referido lote, 

com duas casas decimais após a virgula, ou seja, a proponente deve calcular o percentual de desconto 

ofertado do valor inicialmente proposto para o valor final ofertado pelo lote arrematado e aplicar o 

desconto igualitário para todos os itens do lote. 

10.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de qualquer situação levantada ao decorrer do julgamento, a sessão pública 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e 

a ocorrência será registrada em ata. 

10.8 A plataforma eletrônica disponibilizará as atas e relatórios que poderão ser visualizados e 

impressos pelos interessados. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação simultaneamente com a proposta de preços. 

11.2 Somente será analisada a habilitação do vencedor e que este tenha juntado seus documentos nos 

moldes do item anterior. 

11.2.1. No caso de inabilitação do primeiro colocado, será analisado os documentos do proximo licitante 

mais bem classificado, e assim sucessivamente. 

 

11.3  Habilitação jurídica: 

11.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a  

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.3.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.3.4.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e último aditivo, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, poderá ser dispensado no caso 

de apresentação no credenciamento;  

11.3.4.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.3.4.3 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, poderá ser dispensado no caso de 

apresentação no credenciamento; 

11.3.4.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.3.4.5 Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição da 

República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Anexo VIII. 

11.3.5 Sob a pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que:  

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

11.4.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
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Fazenda (CNPJ/MF). 

11.4.1.2 Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, junto a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal da sede da licitante. 

11.4.1.3 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

11.4.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio  

de 1943; 

11.4.1.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto contratual. 

11.4.2 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.4.3 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

11.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

11.5.1  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.5.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

11.5.2.1 Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 

Contador. 

11.5.2.2 As sociedades empresárias constituída há menos de 2 (dois) anos devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso. 

11.5.2.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em Jornal; ou 

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente;ou 

d) Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 
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11.5.2.4 Os documentos relativos ao subitem 11.5.1 deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 

Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 

indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC – são indispensáveis. 

11.5.2.5 A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os indicadores 

abaixo calculados pelas seguintes fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

= ou > 1,00 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante/Passivo Circulante 

= ou > 1,00. 

Passivo Circulante Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte: 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo/Ativo Total 

= ou < 1,00 

11.5.2.6 Para fins de avaliação da capacidade financeira, o Licitante deverá apresentar, 

juntamente com a documentação prevista no item 8.9.2 memorial dos cálculos realizados assinado pelo 

representante legal da empresa e pelo Contador com indicação do número do registro no C.R.C. 

11.5.2.7 Será exigido que seja apresentado o memorial dos cálculos realizados e assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador inclusive com a indicação do CRC. 

 

11.6 Qualificação técnica:  

11.6.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

11.6.1.1 Certificado de Registro e Quitação junto à entidade profissional competente – CREA ou 

CAU, em situação regular e em vigor (Pessoa jurídica).  

11.6.1.1.1 Por ocasião da contratação caso a licitante vencedora seja sediada em outra jurisdição, 

antes de iniciar os serviços deverá solicitar ao CREA-MG (se não tiver registro ativo) o registro de 

EMPRESA/FILIAL ou solicitar o VISTO DE EMPRESA conforme o caso. 

11.6.1.2 Certificado de Registro e Quitação junto à entidade profissional competente – CREA ou 

CAU, em situação regular e em vigor (Pessoa física - RT). 

11.6.1.3 Declaração formal do representante legal da empresa, conforme modelo de declaração 

unificada anexa, indicando um Profissional Habilitado que será o Responsável Técnico (RT), para 
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responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e número de inscrição junto 

ao CREA/CAU), cujo nome virá a constar da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos 

serviços em questão. 

11.6.1.3.1 Por ocasião da contratação, o licitante vencedor deverá comprovar o vínculo do (s)  

profissional indicado (is) para com a empresa, mediante apresentação de cópia da CTPS, contrato de 

prestação de serviços ou outro instrumento contratual que demonstrem a identificação profissional. 

11.6.1.3.2 Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 

ato constitutivo da mesma. 

11.6.1.4 Comprovação da qualificação técnica do Profissional Habilitado, indicado conforme item 

8.10.1.3 supra, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, Registrados no CREA/CAU, ou por certidão(ões) de Acervo 

Técnico expedida pelo CREA/CAU, demonstrando que o profissional indicado já executou obras ou 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. É 

imprescindível o Registro dos Atestados e Certidões junto das entidades profissionais competentes. 

11.6.1.5 Licença ambiental C-10-02-2 Usinas de produção de concreto asfáltico; 

11.6.1.5 Comprovação da qualificação técnica/operacional da empresa, mediante apresentação de 

certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, ou por 

certidão(s) de acervo técnico expedida pelo CREA/CAU, demonstrando que empresa executou serviço(s) 

com característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade 

técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo listados, 

conforme art. 67, § 2º da Lei 14133/2021: 

 

 

ITEM 3 - OBRAS VIÁRIAS (PAVIMENTAÇÃO DE RUAS): Subitem 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9  

3.6  96396  SINAPI 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

3.7 RO-51228 SETOP 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM MATERIAL BETUMINOSO, INCLUINDO FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE 
DO MATERIAL BETUMINOSO ATÉ A USINA 

3.9  95995  SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

       ITEM 4 - OBRAS VIÁRIAS (MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO), subitem 4.2:  

4.2 COMPOSIÇÃO COMP 1 APLICAÇÃO DE MICRO REVESTIMENTO DE EMULSÃO COM ADIÇÃO DE POLÍMERO 

 

ITEM 5 - OBRAS VIÁRIAS (RECAPEAMENTO), subitem 5.3:  

5.3 95995 SINAPI 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 
AF_03/2017 
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ITEM 8 – GALERIA, subitem8.5: 

 

 

 

 

ITEM 9 – PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA: Subitem 9.1 e 9.3:  

9.1 101170 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ DE 
PEDRA. AF_05/2020 

9.3 ED-24063 SETOP 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO EM BLOCO SEXTAVADO, ESPESSURA 
6CM, FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS 
MATERIAIS E COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6CM 

 

ITEM 11 – ESTRUTURAS DE CONTENÇÃO: Subitem 11.4 :  

 

 

 

11.6.1.6 Não será exigido quantitativo mínimo para a comprovação da qualificação técnica 

profissional e técnica operacional. 

11.6.2 Os documentos deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica: 

I. devidamente assinado através de certificação digital emitido em âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou 

II. digitalizado quando não for documento com certificação digital, desde que, 

acompanhado de declaração de autencidade pelo órgão expedidor OU declaração de 

autenticidade por advogado,  em amabos os casos assinados através de certificação 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 

sob sua responsabilidade pessoal; 

Parágrafo Único. Os documentos obtidos através da rede mundial de computadores (Internet) 

serão aceitos e considerados como originais, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 

validade pelo (a) Pregoeiro (a), na fase de habilitação. 

11.6.3 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiver dispensada da apresentação 

de determinado documento de habilitação, deverá apresentar declaração identificando a situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes. 

11.6.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em determinado 

órgão em substituição aos documentos exigidos para a habilitação no certame. 

11.6.5 Após o cadastro dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

8.5  104494  SINAPI 

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 
QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 
M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA   FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2023 

11.4  92750  SINAPI 
MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO, COM 
SOLO REFORÇADO, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR 
OU IGUAL A 12 M   FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.6.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

11.6.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

11.6.6 O contratante poderá, de ofício, diligenciar em sítios eletrônicos oficiais para fins de 

atendimento ao previsto nos incisos “I” e “II” do item 11.6.2. 

11.6.7 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio poderão 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

registro acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação. 

11.6.8 Nos casos em que o proponente arrematante for declarado inabilitado pelo não 

atendimento dos documentos de habilitação, será convocado o próximo colocado, respeitando a ordem 

de classificação do certame, para apresentação dos mesmos, conforme dispõe este edital de licitação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Encerrada a fase de julgamento dos documentos de habilitação, qualquer licitante durante o 

prazo de 20(vinte) minutos, em campo próprio da plataforma eletrônica, de imediato poderá manifestar a 

intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata. 

12.2 Aceita a intenção de recurso pelo(a) pregoeiro(a), as razões recursais deverão ser 

apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis através da plataforma eletrônica, ficando as demais 

licitantes desde já, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo para a defesa dos seus 

interesses. 

12.3 Não serão aceitos recursos ou contrarrazões após o prazo definido pelo(a) pregoeiro (a) ou 

ainda aqueles encaminhados via endereço eletrônico (e-mail). 

12.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas para o lote sob 

recurso. 

Parágrafo Único. A falta de manifestação na sessão pública importará decadência do direito de 

recurso, estando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.5 O recurso deverá ser dirigido a(o) pregoeiro(a), que se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, o qual com acompanhamento do órgão de 

assessoramento jurídico proferirá sua decisão no prazo máximo de 10  
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, 

através de publicação na Plataforma eletronica e Site Oficial do CIGEDAS. 

12.8 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13. DO CADASTRO RESERVA  

13.1 - Definido o vencedor da licitação, o Pregoeiro negociará com os demais, na ordem de classificação, 

visando a redução da proposta para valores iguais ao do vencedor da licitação. 

 13.2 - A Ata de Registro de Preços contará com cadastro reserva em anexo, na ordem de classificação, dos 

participantes que aceitarem igualar a oferta do primeiro colocado e daqueles que mantiverem suas 

propostas originais.  

13.3 - O cadastro reserva de que trata o item 13.2 será utilizado em caso de impossibilidade de atendimento 

pelo vencedor da licitação ou signatário da ata.  

13.4 - Em caso de necessidade de utilização do cadastro reserva, a análise de amostras e habilitação das 

empresas nele constantes será feita quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes. 

 

14. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o processo licitatório e respeitada a ordem de classificação será emitida a ata de 

registro de preços, formalizada entre o órgão gerenciador e a licitante vencedora. 

14.2. O órgão gerenciador convocará a licitante vencedora via endereço eletrônico (e-mail) para no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços. O prazo poderá ser prorrogado por uma vez e igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor, devidamente justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

I. A ata de registro de preços deverá ser assinada por meio de certificação digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

II. É facultado ao órgão gerenciador, quando a licitante convocada não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo. 

III. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

ensejará a aplicação das penalidades constantes neste edital. 

14.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
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igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da  

Lei Federal n° 14.133/2021. 

I. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 

vigência, não sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas nos termos da Portaria CIGEDAS nº 

032/2025 e conforme entendimento consubstanciado no enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal, 

aprovado no 2º Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal: 

Enunciado 42 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 

atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas 

poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de planejamento da contratação 

e previsto no ato convocatório. 

II. A partir do início de vigência da ata de registro de preços, a licitante vencedora obriga-se a cumprir 

integralmente com todas as condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de descumprimento 

de qualquer das cláusulas. 

III. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão participante por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de compra, autorização 

de fornecimento ou outro instrumento hábil. 

I. A fornecedora deverá acusar o recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento/empenho, bem como de quaisquer outras notificações enviadas por endereço 

eletrônico ou sistema de gestão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final 

deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

14.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos participantes do certame a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme artigo 83 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 

Lei 14.133/2021 e Portaria CIGEDAS nº 032/2025, ou outra que vier a substituir. 

15.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de elevação do custo do objeto ora registrado nas situações previstas na alínea 

“d”, Inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que, devidamente comprovados, cabendo 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

15.3 Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, a solicitação deverá ser 
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encaminhada via endereço eletrônico (E-mail) para secretariaexecutiva@cigedas.mg.gov.br  com anexo 

dos documentos comprobatórios tais como: planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas ficais 

ou outros documentos idôneos, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito. 

§ 1º A partir da solicitação encaminhada pela fornecedora, o órgão gerenciador convocará os 

demais classificados para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 2º Quando constatado pelo órgão gerenciador que, o preço registrado encontra-se superior ao 

preço praticado no mercado, e que o fornecedor não aceite reduzi-lo, será liberado do compromisso 

assumido e convocado os demais fornecedores classificados para negociar a redução dos preços, 

conforme ordem classificatória do certame. 

15.4  Realizada as negociações, o órgão gerenciador poderá: 

I. Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de Parecer Jurídico e Decisão 

da Autoridade Competente; ou 

II. Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o 

devido embasamento para tal ato. 

14.5 O cancelamento de eventual item/lote da ata de registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento, nas 

seguintes hipóteses: 

I. por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 

II. a pedido do fornecedor, devidamente comprovados e justificados. 

Parágrafo único. Para analisar o pedido de cancelamento de item/lote do registro nos termos do 

caput deste item, devidamente comprovado e justificado, o órgão gerenciador convocará via endereço 

eletrônico (E-mail) os demais fornecedores classificados no certame para a verificação da disponibilidade 

do objeto no mercado e preços praticados. 

15.6 Nos casos em que, os fornecedores convocados informarem a indisponibilidade do objeto, 

será temporariamente suspenso o seu fornecimento, por período definido em Decisão da Autoridade 

Competente, de acordo com o mérito de cada situação. 

15.7 Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade do fornecimento 

do objeto, será realizada pesquisa de preços praticados, conforme ordem classificatória do certame, 

transferindo-se o objeto ao fornecedor que ofertar a proposta mais vantajosa. 

15.8 Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, prevista no inciso III deste 

item, o fornecedor que não responder a diligência no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

15.9 O órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços, suspensão ou pedido de 

cancelamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente 

justificado no processo. 

mailto:secretariaexecutiva@cigedas.mg.gov.br
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15.10 Em se tratando de pedidos de revisão dos preços e/ou cancelamento de objeto, enquanto  

não houver a apreciação e o deferimento do órgão gerenciador, a fornecedora fica obrigada a executar o 

objeto licitado nas condições inicialmente estabelecidas na ata de registro de preços. 

15.11 A decisão do órgão gerenciador quanto as situações previstas no caput deste item terão 

vigência a contar da data de sua deliberação, sem efeitos retroativos, razão pela qual, eventuais 

autorizações de fornecimento, empenhos ou documentos equivalentes, que forem emitidos anterior a 

decisão da autoridade competente deverão ser cumpridas nas condições estabelecidas em ata de registro 

de preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

15.12 A ata de registro de preços do fornecedor poderá ser rescindida pelo órgão gerenciador 

quando: 

I. descumprir as condições estabelecidas no edital de licitação e suas respectivas ata de 

registro de preços; 

II. não dar cumprimento a execução do objeto, constantes na nota de empenho, ordem de 

compra, autorização de fornecimento, contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável por parte da fornecedora; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV. sofrer sanção impeditiva prevista em lei; 

Parágrafo único. A rescisão da ata registro de preços nas hipóteses previstas no item 14.12 e suas 

respectivas alíneas será formalizada por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

 

30 

 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras 

(quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

III. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus  

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

16.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações constantes no 

Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 

desacordo. 

III. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 

IV. Advertência; 

V. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

VI. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 
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certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

16.5 Pelo atraso no fornecimento/prestação de serviço do objeto, considerando os prazos exigidos 

no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, 

por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega 

do objeto; 

III. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

16.6 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 

desacordo; 

III. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

16.7 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

 

IV. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

16.8 A sanção prevista no inciso “IV” do item 15.7 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da gravidade dos 

fatos, conforme dispõe o Art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
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pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

16.9 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

16.10 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o órgão 

gerenciador informará os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

17. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

17.1. As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito na presente ata de registro de preços. 

17.1.1. As partes obrigam-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 

tratamento não previstos. 

17.1.2. As partes devem assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

17.1.3. As partes não poderão utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que  

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

17.1.4. As partes não poderão disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

17.1.4.1. As partes obrigam-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do 
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objeto descrito neste instrumento contratual. 

17.1.5. As partes ficam obrigadas a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

17.1.5.1. Às partes não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

17.1.5.2 As partes deverão eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar 

seu tratamento. 

17.1.6. As partes deverão notificar, imediatamente, no caso de vazamento, perda parcial ou total 

de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

17.1.6.1. A notificação não eximirá as partes das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 

razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

17.1.6.2. As partes que descumprirem nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 

contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

17.1.7. As partes ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos 

pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

17.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem 

como, entre o Fornecedor e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de 

serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

17.1.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta ata 

de registros de preços e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

18.1 O órgão gerenciador poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.2 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador. Em eventuais pedidos de subcontratação, o detentor da ata de registro de preços, através de 

documento oficial, devidamente justificado, deverá apresentar ao Consórcio, documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado para apreciação. 

18.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

18.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma eletrônica e 

no sítio eletrônico oficial https://www.cigedas.mg.gov.br . 

18.6 Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica leve a 

presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 

apresentação. 

18.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem o 

Foro da Comarca de São João del-Rei/MG , com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

18.8 As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/06 e Portarias 042/2023 e 050/2023 

do CIGEDAS e alterações posteriores 

Fazem parte do presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Memorial Descritivo 

Anexo III - Declaração UNIFICADA 

Anexo IV – Modelo da proposta  

Anexo V – Declaração de dados bancários e dados dos responsáveis; 

Anexo VI  – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII – Minuta do Contrato  

São João del Rei, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Ricardo de Souza Rocha  
Pregoeiro  

https://www.cigedas.mg.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ e em 

pedra, micro revestimento, recapeamento, tapa buraco, drenagem, galerias e contenção em atendimento à 

demanda dos municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes conforme  TERMO REFERÊNCIA, de acordo com 

os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme 

especificações. 

1.2 Caso haja dúvidas decorrentes de conflitos entre o projeto executivo, planilha orçamentária e 

memorial descritivo prevalecerá, por ordem decrescente de importância, o que estiver contido nos seguintes 

elementos: 

a. Projetos;  

b. Planilha de Orçamento;  

1.3 A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de 

recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das 

metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e 

desempenho desejado. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 

05(cinco) dias úteis, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Início dos Serviços.  

1.4 A CONTRATADA deverá providenciar e instalar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir 

da data estabelecida no Ordem de Início dos Serviços as placas de obras definidas na Planilha, conforme 

modelos fornecidos no projeto em local indicado pela CONTRATANTE. 

1.5 A CONTRATADA deverá requerer e arcar com as despesas relativas a licenças, alvarás e autorizações junto 

aos órgãos responsáveis, necessárias para execução de serviços em vias públicas, ficando responsável 

pelas eventuais penalidades aplicadas pelas autoridades competentes, por transgressão e posturas não 

aplicáveis, assumindo todo ônus e ações necessárias desta atividade.  

1.6 A CONTRATADA deverá efetuar todos os contatos com outros órgãos e autarquias necessários ao 

planejamento e execução dos serviços.  

1.7 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito a CONTRATANTE, a data de início dos trabalhos para as 

providências que se fizerem necessárias. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá garantir 

o tráfego de veículos e pedestres na via. O local deverá estar devidamente sinalizado em conformidade 

com a legislação vigente e as orientações advindas destas. 

1.8 Justificativa para Exigência de Raio de Distância – Usina de Asfalto 
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Considerando a natureza dos serviços a serem contratados — especialmente aqueles que envolvem 

pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) — torna-se tecnicamente 

indispensável estabelecer limitação de raio de distância entre a usina de produção do asfalto e os locais 

de execução dos serviços. 

O CBUQ é um material cuja qualidade e trabalhabilidade dependem diretamente da temperatura, sendo 

necessário que o produto chegue ao local de aplicação dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos 

pelas normas do DNIT e da ABNT. Distâncias excessivas provocam: 

a) Perda de temperatura do material, comprometendo a compactação; 

b) Riscos de segregação e endurecimento prematuro; 

c) Redução da vida útil do pavimento; 

d) Necessidade de retrabalhos, gerando custos adicionais ao erário; 

e) Aumento significativo do tempo de transporte, afetando o cronograma e a economicidade. 

A exigência de um raio de atendimento também reduz riscos operacionais e fiscais, garantindo: 

a) Maior controle de qualidade do CBUQ aplicado; 

b) Redução dos riscos ambientais decorrentes de deslocamentos longos de caminhões com carga 

quente; 

c) Otimização logística da obra, evitando atrasos; 

d) Aderência aos princípios da eficiência e da garantia do resultado, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Assim, a limitação de um raio máximo de distância da usina de produção ao perímetro dos municípios 

consorciados não configura restrição indevida à competitividade, mas requisito técnico indispensável, 

proporcional e compatível com a natureza do objeto, garantindo: 

a) segurança operacional, 

b) qualidade do pavimento, 

c) eficiência da execução contratual, 

d) proteção ao interesse público. 

Frisa-se que o raio será exigido como condição de assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

nos moldes do que entendeu o E. TCEMG por ocasião da Consulta nº 1167118. 

2. NATUREZA DO OBJETO CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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2.1 Os itens que compõem o objeto deste Termo de referência, são de natureza comum por 

terem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste termo de 

referência, e por conter especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do art. 

6°, da Lei 14.133/2021. 

 

3. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Foi aberta intenção de registro de preços exclusivamente aos municipios consorciados 

publicada no  Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 22/10/2025 - Edição 4134. 

 

4. JULGAMENTO POR MENOR PREÇO POR GRUPO 

4.1 O objeto foi reunido em 03 grupos, onde, sendo que um grupo corresponde aos municipios 

situados no Campo das Vartentes, um grupo ao municipio de Congonhas e o terceiro grupo 

corresponde ao Lote adicional direcionado à possiveis adesões. Por se tratar de uma solução 

composta, ou seja, não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços e materiais, 

pelas características de soluções desta natureza. Dada a peculiaridade da necessidade de cada 

ente participante, seu desmembramento em vários itens geraria além de impossibilidade na 

consecução do objeto contratual, aumento do preço e ainda, o risco de um ou mais itens restarem 

fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução, uma vez que se trata de solução 

consorciada que visa atender a as mais diversas demandas dos municípios consorciados.  

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente(por item), o seu valor de 

fornecimento aumentará sensivelmente elevando o valor estimado da contratação. O 

parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021, neste caso, 

não se demonstra técnica e economicamente viável. A licitação para contratação deste objeto em 

lotes não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, 

garantir a viabilidade do fornecimento, e principalmente, promover ampla competição necessária 

em um processo licitatório. 

 

5. QUANTITATIVO  E ESTIMATIVA DE PREÇO  

5.1 Os quantitativos totais dos itens ora licitados constam em anexo no formato Excel.  

 

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Encontra –se anexo a este edital nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, artigo 6º, inciso XX, 

que dispõe expressamente que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
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sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O CIGEDAS presta serviços aos municípios consorciados nas mais diversas áreas de atuação, 

conforme os PROGRAMAS deliberados pela Assembleia Geral e expressamente previsto em ato 

constitutivo do CIGEDAS, que tem como um de seus objetos realizar licitação da qual, nos termos do 

edital, decorram contratos administrativos celebrados por entes consorciados, podendo entre outros: 

realizar licitações compartilhadas em favor dos entes consorciados; realizar contratações conjuntas de 

bens e serviços a serem entregues ou prestados aos entes consorciados;  

A Licitação Compartilhada ocorre quando um ou mais municípios consorciados manifestam 

interesse em licitar/registrar objetos previamente estabelecidos para atender às necessidades coletivas 

de ambos, na qual a responsabilidade de condução do processo licitatório e gerenciamento serão de um  

órgão gerenciador. A compra compartilhada garante a observância dos princípios constitucionais da 

isonomia e da seleção mais vantajosa para a Administração, garantindo oportunidades iguais para 

todos. 

Um dos principais benefícios da licitação compartilhada é obter a proposta mais vantajosa, além 

de promover a padronização de objetos, reduzir esforços através da eliminação de processos 

repetitivos, diminuir custos por meio de licitações concentradas com maior volume (ganho de escala) e 

melhorar o planejamento das necessidades através de contratações periódicas, entre outros. 

O registro de preços em questão é resultado da necessidade de manutenção das vias públicas 

dos municípios consorciados, devido aos desgastes ocasionados pelo tempo, chuvas e pelo próprio 

desgaste ocasionado pelo transito de veículos que ocasionam vários "buracos" nas vias pavimentadas. A 

prestação de tais serviços deverá ser terceirizado, haja vista que no quadro de servidores dos Municípios 

não existem funções específicas para a realização de tais serviços, bem como ainda o quadro de pessoal 

seria insuficiente para atender toda a demanda, sendo, pois, necessária a contratação terceirizada do 

serviço. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A Lei Federal n° 14.133/2021 traz em seu texto legal como um de seus objetivos a análise de 

solução mais vantajosa para compras públicas, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme segue: 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
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Reforça-se que, a referida lei traz que tal tema é conteúdo a ser acrescido ao termo de 

referência, apresentando a descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do 

objeto. 

Art. 6º (...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

(...) 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

O tema de maior valia para esse quesito é apontar o custo-benefício dos itens, ou de forma 

sinônima, a proposta mais vantajosa. De tal forma aponta-se que neste termo de referência o CIGEDAS, 

de sua equipe técnica já adicionou aos objetos a serem licitados as opções de maior vantagem para os 

entes consorciados, considerando a necessidade e realidade local. 

A execução do objeto consiste na demanda incerta dos órgãos participantes e que as 

contratações tratam-se de condição imprescindível para realização de  obras e serviços de infraestrutura  

municipal, que são de grande interesse ao contínuo desenvolvimento dos municípios e além destes 

destaques, o objeto contempla  obras/serviços de reestruturação, melhorias nas estruturas e instalações 

municipais já existentes, pavimentação, drenagem, contenção, galerias, qualificação das vias urbanas, e 

qualquer outra demanda de projetos civis que venha a ser necessário. 

O objeto deverá ser fornecido aos órgãos solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo 

proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor registrado, correndo por 

conta da fornecedora/prestadora todas as despesas já citadas, bem como, custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes e demais despesas que venham a surgir para a perfeita execução do objeto. 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente. 

Fica consignado que a detentora compromissada através da Ata de Registro de Preços, que 

atrasar a entrega na prestação dos serviços, der causa a inexecução total ou parcial de qualquer termo 

deste edital, bem como em consequência de atraso na entrega ou inexecução, resultar em eventual 

danos ao patrimônio, danos ao erário ou ainda, que venha a causar prejuízo aos administrados, deverá o 

órgão participante encaminhar o resultado ou cópia dos documentos probatórios para o Órgão 

Gerenciador, o qual determinará abertura de PAD- Processo Administrativo para apurar os fatos e 

responsabilidades, para providências necessárias nos termos da lei e deste instrumento. 
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9. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o 

artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo 

utilizado no período de vigência, não sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A contratação decorrente do sistema de registro de preços realizado pelo CIGEDAS 

irá ocorrer através dos órgãos participantes do certame, sendo de total autonomia e 

responsabilidade do contratante, a justificativa da contratação, observadas a disponibilidade  

orçamentária e prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer 

interferência do órgão gerenciador na decisão de contratação. 

10.2 Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão participante 

deverá designar fiscal de contrato e gestor da administração pública para acompanhamento 

e fiscalização da execução dos contratos, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, do 

referido diploma legal. 

10.3 O órgão gerenciador poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 

do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão 

participante. 

10.4 A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de 

Preços pertence ao órgão participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e 

registro da receita, após comunicação da decisão do órgão gerenciador. 

 

11. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

11.1 Os serviços serão requisitados através de Ordem de Serviço expedida pela Secretaria 

Municipal de Obras ou outra pasta designada para esse fim. 

11.2 A empresa contratada deverá dar início aos serviços no prazo máximo de 05(cinco) dias após o 

recebimento da ordem de serviço, para o serviço de Pavimentação Manual (tapa buraco), contenção , 

drenagem e Pavimentação em Micro Revestimento modificada por polímero respectivamente e de 

15(quinze) dias para o serviço de Pavimentação em CBUQ e Pedra.  

11.3 Em hipótese alguma será aceito serviços que não atendam as especificações e as necessidades 

dos Municípios Consorciados. 
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11.4 Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa 

adjudicatária, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Ata. 

 

12. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

12.1 Não se aplica. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, de que trata os art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor 

contratual, conforme regras previstas no contrato. 

15. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

15.1 O recebimento dos bens se dará através do responsável do Setor de obras  do Município 

participante;  

15.2 A gestão e fiscalização da contratação será execerdida por servidor devidamente 

designado. 

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4 O (A) Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

15.5 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor e ou prestador de serviços, ainda que resultem de condições técnicas, vícios 

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

16. DO RECEBIMENTO 

16.1 O objeto do presente será recebido:  

a. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em 

caráter definitivo; 

b. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;  
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c. Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

partir da data de comunicação do departamento solicitante à empresa.  

16.2 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, 

no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 

abaixo fixado:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

c) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

c.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

a. Os serviços aceitos são medidos pela determinação da área executada expressa em horas, metro, 

metros quadrados, cúbicos, tonelada, unidade, e qualquer outra unidade de medida prevista na 

planilha estimativa. 

 

17.2 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

17.2.1 Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o recebimento 

definitivo do objeto, envio da nota fiscal eletrônica/fatura e documentos 

complementares (se solicitado) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em moeda  

corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento de cada órgão. 

17.2.2 O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as condições de 

habilitação exigidas no edital. 
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17.2.3 Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos 

da não entrega do objeto ora registrado, bem como se a contratada agir com imperícia 

no fornecimento deste. 

17.2.4 A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do 

processo licitatório e da Ata de Registro de Preços, descrição completa do objeto, 

unidade de medida, marca, valores unitários e totais conforme a ordem de 

compra/autorização de fornecimento/nota de empenho emitida, dados da Agência e 

Conta Bancária (em nome da fornecedora) e demais informações solicitadas pelos 

órgãos participantes ou ainda nas legislações vigentes. 

17.2.5 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da Fornecedora 

manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

17.2.6 Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

17.2.7 Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e 

anexos, bem como os termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

18. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1 Será selecionado como fornecedor aquele que ofertar o objeto com o menor preço, 

nos termos do art. 6º, inciso XLI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1 O orçamento máximo foi definido conforme disposições contidas planilha de 

composição de custos anexa.  

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos orçamentos 

vigentes, dos órgãos participantes do certame e constarão na ordem de compra/autorização 

de fornecimento/empenho ou documentos equivalente. 

20.2 Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais 

e legais dos órgãos participantes do certame. 
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21. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

21.1 Compete ao Órgão Gerenciador: 

a. A administração e o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, decorrente deste 

procedimento licitatório; 

b. Decidir sobre as alterações da Ata de Registro de Preços, decorrente deste procedimento 

licitatório; 

c. Remanejamento de quantitativos entre os órgãos participantes do certame ou de estimativa 

adicional, conforme dispõe o edital de licitação. 

21.2 Compete aos Órgãos Participantes: 

a.  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações editalícias. 

b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às 

obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações 

assumidas pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado, bem como notificar a empresa em caso 

de necessidade. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

21.3 Compete a Fornecedora/Detentora da ata de registro de preços: 

a. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente deste procedimento 

licitatório, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não se 

adequar às especificações exigidas. 

e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o consórcio. 

f. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros 

durante o fornecimento e execução do objeto. 
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h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador, o qual, caso haja, dar-se-á através de documento oficial, devidamente 

justificado, ficando a critério do consórcio a sua aceitação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela Contratante, os questionamentos referentes ao 

objeto. 

j. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação. 

k. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato. 

l. Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações atendidas 

imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as  

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. Acusar  o  recebimento  da  Ordem  de  Compra/Autorização  de  Fornecimento/Empenho,  

bem  como  de quaisquer outras notificações enviadas por endereço eletrônico, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana 

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de 

Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra/autorização de fornecimento/nota de 

empenho/contrato ou documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da ata 

de registro de preços, mesmo se a entrega ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 

22. DA ESTIMATIVA ADICIONAL 

22.1 A critério do órgão gerenciador poderá ser instituída e intencionada, estimativa 

adicional com vistas a complementar os quantitativos a serem registrados, conforme 

preconiza a Portaria nº 050/2023 do CIGEDAS. 

22.2 A estimativa adicional não terá destinação específica, nem vinculação a qualquer 

município consorciado. 

22.3 A estimativa adicional poderá ser solicitada: 

a. Por municípios consorciados participantes do certame que constatarem a necessidade de 

aquisição de quantitativos superiores aos inicialmente estimados; 
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b. Por municípios consorciados não participantes do certame. 

22.4 O remanejamento de quantitativo não acarretará acréscimos ao total estimado na 

Ata de Registro de Preços. 

22.5 Nos casos de remanejamento fica a Fornecedora ciente da área territorial de atuação 

do consórcio CIGEDAS.  

 

 

São João del- Rei, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Felipe do Nascimento Chaves  

Engenheiro Civil 

CREA: 201512/D-MG 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviços de Pavimentação Asfáltica e 

Pavimentação em Pedra 

 

1. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO (CBUQ) 

Regularização do Subleito: 

A regularização sera operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinal, 

compreendendo cortes ou aterros com até 20cm de espessura. O que exceeder os 20cm sera 

considerado como terraplenagem. 

A execução desta etapa consistirá na remoção previamente de toda a vegetação e material organico por 

ventura existente na área a ser regularizada. Após a realização de cortes, aterros e adições do material 

necessário, para atingir o greide de projeto, sera procedida a escarificação geral, na profundidade de 

20cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os materiais 

empregados serão os do próprio subleito. 

O controle de execução da regularização do subleito, sera realizado com a relocação e o nivelamento da 

área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: +/- 10cm quanto à largura daplataforma; +/- 3cm em 

relação às cotas do greide do projeto. Os services rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou 

refeitos. Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. Será proibido o 

tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos desnecessários à 

vegetação e interferências na drenagem natural. 

* Equipamentos utilizados 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material 

empregado. Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da 

regularização: 

® Motoniveladorapesada, com escarificador; 

® Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

® Roloscompactadores; 

® Grade de Discos; 

A medição dos serviços de regularização do subleito sera feita por metro quadrado de plataforma 

regularizada, medidos conforme projeto. Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros 

admitidos nos limites de tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de code e/ou aterro até a espessura máxima de 20 cm 

em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou a eração, 
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homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O pagamento sera feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

Controle dos Materiais 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. Em caso de substituição ou 

adição de material, este deverá ser proveniente de jazidas indicadas no projeto. 

Base 

Base com solo de camada granular de pavimentação, utilizando solo laterítico, executada sobre a sub- 

base, subleito ou reforço do subleito, devidamente regularizado e compactado. 

Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais 

(realizados na pista ou em central de mistura), bem como espalhamento, compactação e acabamento 

na pista, devidamente preparada na largura desejada com as quantidades de material que permitam, 

após compactação, atingir a espessura projetada que é de 15 cm. Os materiais de base serão 

explorados, preparados e espalhados de acordo com Especificações Complementares. A compactação 

sera executada com o teor de umidade dentro dos limites para os quais se verifica o valor mínimo do ISC 

especificado pelo projeto. A espessura mínima da camada de base será de 15cm, após a compactação.. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação a massa specifica aparente, seca, 

máxima, obtida segundo o método adotado. 

Equipamentos: 

a) motoniveladora; 

b) escarificador; 

c) carro-tanquedistribuidor de água; 

d) rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático; 

e) grade de discos; 

f) pulvimisturador; 

g) central de mistura. 

Além destes poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela Fiscalização. 

Imprimação 

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular concluída,  

 

 

 

antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. Tem como objetivo conferir coesão 

superficial, pela penetração do material betuminoso, impermeabilizar e permitir condições de aderência 
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entre a base e o revestimento a ser executado. 

Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor e ser aprovados pela 

Fiscalização. Os ligantes betuminosos empregados na imprimação deverá ser o CM-30 ou a Emulsão 

Asfáltica do Tipo EAI; 

Após a perfeita conformação geométrica da base, sera procedida a varredura da superfície, de modo a 

eliminar todo e qualquer material solto. A seguir, será aplicado o ligante betuminoso adequado, na 

temperature compatível com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A 

temperatura de aplicação sera fixada para cada tipo de ligante betuminoso, em função  da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo- se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para 

espalhamento. Pode ser feita à temperature ambiente. Caso seja necessário o aquecimento prévio para 

melhor espargimento recomenda-se até 45ºC. 

Deverá ser imprimada a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixada, sempre que possível, 

fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando-se a 

imprimação da pista adjacente, assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de exposição da 

base imprimada ao tráfego sera condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 

30dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, serão colocadas 

faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante 

betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão retiradas a seguir. Qualquer falha na aplicação 

do ligante betuminoso deverá ser imediatamente corrigida. 

* Equipamentos utilizados 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, 

podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, 

também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e 

forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com  

precisão de  1 °C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual (“caneta”), para 

tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do 

tipo “circulação plena”, com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam 

espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita 
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o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacida de tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a 

ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deverá ter certificado, por parte do 

fabricante, contendo o resultado dos ensaios de caracterização exigidos pelo DNIT, conforme norma 

DNIT 144/2014-ES, além de apresentar indicações relativas ao tipo, procedência, quantidade e distância 

de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço. 

A temperatura do ligante betuminoso deverá ser medida no caminhão distribuidor, imediatamente 

antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo de temperature definido pela relação 

viscosidade x temperatura. Os resultados de todas as medicos deverão situar-se no interval definido 

pela relação viscosidade x temperatura, de acordo com as especificações de materiais aplicáveis. O 

ligante não poderá ser aplicado quando a temperature ambiente estiver abaixo de 10 ºC, em dias de 

chuva, ou ainda, quando esta estiver iminente. 

A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 

determinada experimentalmente, no laboratório do canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são 

da ordem de 0,8 a 1,6 l/m² para asfalto diluído e 0,9 a 1,7 l/m² para emulsão asfáltica do tipo EAI, 

conforme o tipo e textura da base e do ligante betuminoso escolhido. A tolerância admitida para a taxa 

de aplicação do ligante betuminoso definida pelo projeto e ajustada experimentalmente no campo é de  

0,2l/m2. 

O controle da quantidade do ligante betuminoso aplicado poderá ser obtido pela pesagem do veículo 

distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. 

Outra verificação adicional poderá ser feita com a utilização de régua graduada para medida da 

quantidade de ligante existente no tanque do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação na pista. 

Poderá ser efetuado controle estatístico, aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de peso e 

area conhecidos na pista onde estiver sendo feita a aplicação. Após a passage do carro distribuidor, as 

bandejas serão pesadas, obtendo-se a quantidade de ligante betuminoso e obtendo-se a taxa de 

aplicação (T) através de cálculo. 

Critérios de medição 

A execução da imprimação sera medida através da area efetivamente imprimada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo 

com o tipo de ligante utilizado. 

Estão incluídas no preço da imprimação todo o material e mão de obra necessárias à sua execução, 

abrangendo, armazenamento, sua aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de 

eventuais falhas. 
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O transporte do ligante betuminoso da usina à pista sera objeto de medição em separado, conforme 

composição específica. 

Pavimentação em CBUQ: 

Consiste na aplicação napista de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). A mistura sera aplicada 

sobre a superfície imprimada, de tal maneira que, após a compressão, produza um pavimento flexível 

com espessura (esp=5 cm) e densidade especificadas em projeto. O concreto betuminoso poderá ser 

empregado como revestimento, base, regularização ou reforço do pavimento. 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, em 

caminhões basculantes apropriados. Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperature especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona, com tamanho suficiente 

para proteger todo o material. 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deverá ser determinada para cada tipo de ligante, em 

função da relação temperatura/viscosidade. A temperatura conveniente é aquelana qual o asfalto 

apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos, Saybolt-Furol (DNER-ME 004). 

Recomenda-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. A temperatura da massa asfáltica 

deverá estar entre 107 °C e 177°C. 

O espalhamento sera efetuado por vibro- acabadoras. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, as correções serão feitas pela adição manual de 

concreto betuminoso, sendo esse espalhamento executado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, sera iniciado o processo de rolagem para 

compressão. A temperatura de rolagem deverá ser a mais elevada que a mistura betuminosa possa 

suportar, sendo esta temperature fixada experimentalmente para cada caso A temperatura 

recomendável, para a compressão da mistura, é aquela na qual o ligante apresenta uma viscosidade  

Saybolt-Furol (DNER ME 004),de 140 ± 15 segundos, para o cimento asfáltico,ou uma viscosidade 

específica, “Engler” (ASTM-D 1665), de 40 ± 5, para o alcatrão. 

Quando for empregado o rolo de pneus, depressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão (60 

lb/pol²), e aumenta-se em progressão aritmética, à medida que a mistura betuminosa suporte presses 

mais elevadas. A pressão dos pneus deve variar a intervalos periódicos (60, 80, 100, 120 lb/pol²), 

adequando o número de passadas de forma a atingir o grau de compactação especificado. 

A compressão sera iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. 

Nas curvas, de acordo com a super elevação, a compressão deverá começar sempre do ponto mais 

baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deverá ser recoberta, na seguinte, de pelo menos a metade 

da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem seguirá até o momento em que seja 

atingida a compactação exigida. 
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Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inverses bruscas de marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser 

umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Os revestimentos concluídos deverão ser mantidos sem trânsito até o seu complete resfriamento. 

Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a devida autorização serão de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

* Equipamentos utilizados 

Os equipamentos a serem utilizados deverão ser examinados pela Fiscalização, devendo estar de acordo 

com esta Especificação, para que possa ser dada a ordem de serviço. 

 

Caminhões para Transporte da Mistura 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, deverão ter caçambas 

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, oleo 

parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura àschapas da báscula. A utilização 

de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não sera 

permitido. 

 

Equipamento para Espalhamento 

Para espalhamento e acabamento, serão utilizadas pavimentadoras automotrizes (acabadoras), capazes  

de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras 

deverão ser equipadas com parafusoss em fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas. Deverão 

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. Serão 

equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, com controle de temperatura, 

para colocação da misturas em irregularidades. 

 

Equipamentos para a Compressão 

Serão utilizados rolos pneumáticos e rolos metálicos lisos, tipo tanden, rolos vibratórios ou outros 

equipamentos aprovados pela Fiscalização. Os rolos compressores, tipo tanden, deverão ter uma carga 

de 8a12t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser dotados de pneus que permitam a 

variação da calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada (2,5 kgf/cm2 a 8,4kgf/cm2). O 

equipamento em operação deverá ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, 

enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 
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Critérios de Medição: 

A aplicação do concreto betuminoso usinado a quente sera medida por m3 de mistura efetivamente 

aplicada na pista e comprimida, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a 

densidade compactada da camada. 

Estão consideradas nestes preços todo o material e mão de obra necessária à aplicação do concreto, tais 

como varredura e limpeza da pista , as perdas, a distribuição napista, a compressão, as correções de 

eventuais falhas e a confecção e remoção de cunhas de concordância 

Não será medido material fabricado mas não aplicado. 

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico, emitido pela empresa executora, 

conforme exigências normativas do DNIT. 

 

2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

Microrrevestimento asfáltico consiste na associação de agregados, material de enchimento (filler), 

emulsão asfáltica de ruptura controlada modificada por polímero elastomérico, água e aditivos, com 

consistência fluida, uniformemente espalhada sobre uma superfície previamente preparada. 

O microrrevestimento asfáltico pode ser empregado como camada selante, impermeabilizante, 

regularizadora e rejuvenescedora ou como camada antiderrapante de pavimentos. 

 

Condicionantes 

Devem ser devidamente observados a legislação ambiental vigente e os procedimentos prescritos no 

instrumental técnico normativo pertinente do DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006 – PRO, e 

cumprido o estabelecido na documentação vinculada à execução da obra (projeto de engenharia, 

estudos ambientais e licenciamento ambiental). 

É responsabilidade do construtor o estabelecimento de práticas de segurança e saúde para a execução 

das operações com os materiais e equipamentos especificados. 

 

Insumos 

Os constituintes do microrrevestimento asfáltico são: agregado miúdo, material de enchimento (filler), 

emulsão asfáltica de ruptura controlada modificada por polímero elastomérico, aditivos e água, os quais 

devem satisfazer especificações vigentes. 

Emulsão asfáltica modificada por polímero elastomérico: Para execução do Microrrevestimento asfáltico 

deve ser utilizada a emulsão asfáltica modificada por polímero elastomérico, de ruptura controlada, 

catiônica do tipo RC1C-E, em conformidade com a norma DNIT 128/2010-EM. 

Aditivos: Podem ser empregados aditivos para acelerar ou retardar a ruptura da emulsão na execução 
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do microrrevestimento asfáltico. O tipo, bem como as quantidades, deve ser definido previamente, 

quando do projeto da mistura. 

Água: Deve ser limpa, isenta de matéria orgânica, óleos e outras substâncias prejudiciais à ruptura da 

emulsão asfáltica. Deve ser empregada na quantidade necessária para promover consistência adequada. 

Agregados: Devem ser provenientes da britagem de rochas. Suas partículas individuais devem ser 

limpas, resistentes, livres de torrões de argila e substâncias nocivas e apresentar as seguintes 

características: 

a) Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 30% (DNER -ME 035/98). Entretanto, podem ser admitidos 

valores de desgaste maiores, no caso de desempenho satisfatório, comprovado em utilização anterior; 

b) durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 089/94); 

c) equivalente de areia igual ou superior a 65% (DNERME 054/97); 

d) adsorção no azul de metileno, máximo 10 ml (NBR 14949:2017); 

e) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086/94). 

Material de enchimento (filler): Quando necessário, deve ser constituído por materiais 

finamente divididos, não plásticos, secos e isentos de grumos, tais como pó de pedra, cimento 

Portland, cal hidratada do tipo CH-I, pós-calcários, de acordo com a norma DNER–EM 367/97. 

NOTA: Pode ser admitida a utilização de fibras de vidro, acrílica, poliéster, polipropileno etc., caso seja 

definida pelo projeto de dosagem. 

 

Equipamentos 

Equipamento de limpeza: Para limpeza da superfície utilizam-se vassouras mecânicas, jatos de ar 

comprimido, ou outros. 

Usina Móvel: O microrrevestimento asfáltico com emulsão modificada por polímero elastomérico deve 

ser executado com equipamento apropriado que apresente as características mínimas seguintes: 

a) silo para agregado miúdo; 

b) depósitos separados para água, emulsão asfáltica elastomérica e aditivos; 

c) depósito para material de enchimento (filler), com alimentador automático; 

d) sistema de circulação e alimentação do ligante asfáltico, interligado por acoplagem direta ou não, 

com sistema de alimentação do agregado miúdo, de modo a assegurar perfeito controle de traço; 

e) sistema misturador capaz de processar uma mistura uniforme e de despejar a massa diretamente 

sobre a pista, em operação contínua, sem processo de segregação; 

f) chassi - todo o conjunto descrito nas alíneas anteriores deve ser montado sobre um chassi móvel 

autopropulsado, ou atrelado a um cavalo mecânico, ou trator de pneus; 

g) caixa distribuidora - esta peça se apoia diretamente sobre o pavimento atrelada ao chassi. 
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Deve ser montada sobre borracha, ter largura regulável para 3,50 m (meia pista) e ser suficientemente 

pesada, para garantir uniformidade de distribuição e bom acabamento. 

Execução 

A aplicação do microrrevestimento asfáltico com emulsão modificada por polímero elastomérico deve 

ser realizada à velocidade uniforme, a mais reduzida possível. Em condições normais, a operação se 

processa com bastante simplicidade. A maior preocupação requerida consiste em observar a 

consistência da massa, abrindo ou fechando a alimentação d’água, de modo a obter uma consistência 

uniforme e manter a caixa distribuidora uniformemente carregada de massa. 

 

Correção de falhas 

As possíveis falhas de execução, tais como escassez ou excesso de massa e a irregularidade na emenda 

de faixas, devem ser corrigidas imediatamente após a execução. A escassez deve ser corrigida com 

adição de massa e os excessos com a retirada, por meio de rodos de madeira ou de borracha. Após estas 

correções, a superfície áspera deixada deve ser alisada com a passagem suave de qualquer tecido 

espesso, umedecido com a própria massa, ou com emulsão. 

 

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RECAPEAMENTO 

Modalidade de intervenção, definida em Projeto de Engenharia específico relativamente à Restauração 

do Pavimento e/ou à Reabilitação do Pavimento, que consiste na adequada sobreposição ao pavimento 

existente de uma ou mais camada(s) constituída(s) de mistura betuminosa e/ou concreto de cimento 

Portland. Tal sobreposição conferirá ao pavimento existente adequado aporte estrutural, mantendo-o 

assim apto a exercer, em continuidade, um novo ciclo de vida, de conformidade com as premissas 

técnico-econômicas. 

Pode ser necessária a remoção e substituição de alguma camada do pavimento para evitar deformações 

excessivas. Mesmo um acréscimo na espessura do recapeamento pode ser previsto para reduzir as 

tensões solicitantes na camada crítica e, conseqüentemente, evitar as deformações excessivas. 

O recapeamento geralmente varia de 2,5 cm a 5,0 cm e deve prover uma superfície impermeável, 

resistente ao escorregamento e resistente à abrasão do tráfego. 

A preparação do pavimento é extremamente importante para o sucesso de qualquer recapeamento. 

Uma vez que a camada é delgada e não destina-se a promover acréscimos estruturais, devem ser 

corrigidos os locais mais enfraquecidos. Desta maneira, deverão ser efetuadas, quando necessário, 

algumas medidas como: 

a) reparos localizados; 

b) reperfilamento; 
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c) limpeza e pintura de ligação; Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos 224 

MT/DNIT/DPP/IPR 

d) eventuais alargamentos ou melhorias na geometria da rodovia; 

e) melhoria da drenagem; e 

f) controle das trincas de reflexão. 

 

EXECUÇÃO 

Sobre o pavimento já existente é feita a limpeza da faixa a ser pavimentada com o uso da vassoura 

mecânica rebocável para remoção de materiais que possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à  

base; - A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através de caminhões 

basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora; - A vibroacabadora ajustada para executar o 

revestimento asfáltico com a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser 

asfaltada despejando e pré-compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um 

operador de mesa verifica a  espessura da camada; - Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e 

corrigem falhas e defeitos deixados pela vibroacabadora; - Na sequência, assim que há frente disponível 

de trabalho, passa-se o rolo compactador de pneus, na faixa recém pavimentada, na quantidade de 

fechas prevista em projetos. Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem com 

pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam se as pressões; - Atrás do 

rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número de fechas previsto em 

projeto e dando o acabamento final ao revestimento asfáltico. 

 

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 

4.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS 

INSUMOS E MÃO DE OBRA 

Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento em pedras 

poliédricas; 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do pavimento em 

pedras poliédricas; 

- Rolo liso: equipamento para a compressão da camada de revestimento em pedras poliédricas; 

- Areia: material utilizado na execução do colchão de areia; 

- Pedra granítica: pedra que compõe a camada de revestimento do pavimento; 

- Pó de pedra: material utilizado para o enchimento das juntas entre as pedras poliédricas. 

 

EQUIPAMENTO 
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Rolo compactador vibratório de um cilindro aço liso, potência 80 hp, peso operacional máximo 8,1 t, 

impacto dinâmico 16,15 / 9,5 t, largura de trabalho 1,68 m. 

EXECUÇÃO 

Sobre a base finalizada (atividade não contemplada nesta composição), realiza-se o colchão de areia por 

meio do lançamento e espalhamento de uma camada solta e uniforme de areia ou pó de pedra; - 

Terminado o colchão de areia, inicia-se a camada de revestimento, que é formada pelas seguintes 

atividades: -> Marcação para o assentamento, feito por linhas de referência ao longo da frente de 

serviço; -> Assentamento manual das pedras poliédricas, de modo que mantenham o espaçamento 

entre si de, no máximo, 15 mm; 

Ajustes e arremates dos cantos e quinas do pavimento; -> Rejuntamento feito com pó de pedra, que é 

espalhado sobre a área do pavimento e varrido, para o preenchimento das juntas entre as pedras 

poliédricas e remoção dos excessos; -> Compressão da área do pavimento com o emprego de rolo liso; - 

Após a compressão, é realizado um novo lançamento de pó de pedra e remoção dos excessos. 

 

4.2 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

INSUMOS E MÃO DE OBRA 

Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento em paralelepípedos; 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do pavimento em 

paralelepípedos; 

- Rolo liso: equipamento para a compressão da camada de revestimento em paralelepípedos;  

- Areia: material utilizado na execução do colchão de areia; 

- Paralelepípedo (30 a 35 peças por metro quadrado): pedra que compõe a camada de revestimento do 

pavimento; 

- Pó de pedra: material utilizado para o enchimento das juntas entre os paralelepípedos. 

 

EQUIPAMENTO 

Rolo compactador vibratório de um cilindro aço liso, potência 80 hp, peso operacional máximo 8,1 t, 

impacto dinâmico 16,15 / 9,5 t, largura de trabalho 1,68 m. 

 

EXECUÇÃO 

Sobre a base finalizada, realiza-se o colchão de areia por meio do lançamento e espalhamento de uma 

camada solta e uniforme de areia ou pó de pedra;  

- Terminado o colchão de areia, inicia-se a camada de revestimento, que é formada pelas seguintes 

atividades: -> Marcação para o assentamento, feito por linhas de referência ao longo da frente de 
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serviço; -> 

Assentamento manual dos paralelepípedos, de modo que mantenham o espaçamento entre si de, no 

máximo, 15 mm; -> Ajustes e arremates dos cantos e quinas do pavimento; - 

 Rejuntamento feito com pó de pedra, que é espalhado sobre a área do 

pavimento e varrido, para o preenchimento das juntas entre os 

paralelepípedos, e remoção dos excessos;  

 Compressão da área do pavimento com o emprego de rolo liso; -> 

Após a compressão, é realizado um novo lançamento de pó de pedra e 

remoção dos excessos. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Pode-se substituir o insumo areia, utilizado como material do colchão de areia, pelo pó de pedra. Para o 

uso deste insumo, considerar o mesmo coeficiente;  

- Pode-se substituir o insumo pó de pedra, utilizado como material de rejuntamento, pelo insumo areia 

grossa. Para o uso deste insumo, considerar o mesmo coeficiente. 

 

4.3 PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 6 e 8cm de espessura 

INSUMOS E MÃO DE OBRA 

Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento intertravado, tais 

como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da camada de assentamento; assentamento, 

arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de concreto para pavimentação; 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do pavimento 

intertravado; 

- Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos de concreto para 

pavimentação; 

- Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os ajustes e os 

arremates de canto; 

- Areia média: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as especificações da norma 

quanto à granulometria do material; 

- Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma quanto à 

granulometria do material; 

- Bloco intertravado de concreto: bloco de concreto nas especificações conforme descrito na 

composição utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do pavimento. 

 

EQUIPAMENTO 
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- Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kN (2500 kgf), 

potência 5,5 cv; 

- Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado  

segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1"). 

 

EXECUÇÃO 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base e sub-base (atividades não contempladas 

nesta composição), inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, 

que é feita pelas seguintes atividades sequencialmente:  

- Lançamento e espalhamento da areia ou pó de pedra na área do pavimento;  

- Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da camada 

conforme especificação de projeto;  

- Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica;  

- Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é 

composta pelas seguintes atividades:  

- Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço;  

- Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto;  

- Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados feitos por serra de disco 

diamantada; - Rejuntamento feito com material granular, que é espalhado sobre a área do pavimento e 

varrido para que o material penetre nas juntas dos blocos. O excesso do material é retirado após a 

compactação;  

- Compactação que proporciona o acomodamento das peças na camada de assentamento. 

 

 

 

Felipe do Nascimento Chaves  

Engenheiro Civil 

CREA: 201512/D-MG 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa , CNPJ sob   nº , com sede na  , DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 

14.133/2021 para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

instaurado por esse órgão público, que: 

a. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme 

dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal; 

(    ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

c. Se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

d. Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

(Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 

habilitação, fazer constar tal ressalva); 

e. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação. 

g. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

h. Que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 

com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
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i. Que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/DETENTORA 

DA ATA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento 

de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico). 

j. Que o profissional indicado, Sr.(a) engenheiro(a) _____________________________                          

CREA nº ____________  , será o Responsável Técnico pela execução dos serviços 

objeto do contrato, caso esta sociedade empresária proponente seja avencedora. 

k. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como microempresa no ano- calendário desta licitação, em conformidade com o 

previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 

2006.  

SIM (     )   NÃO SE APLICA (     ) 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

LOCAL E DATA. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AO CIGEDAS A/C: Pregoeiro  

 

A empresa................................................................, inscrita no CNPJ sob nº .......................... ..............., neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ….................................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do 

CPF nº …................, apresenta e submete à apreciação desse Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na 

sua preparação.  

O nosso preço global para o(s) presente(s) LOTE(s) é de R$ ............ 

(............................................................................).  

 

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos: 

a)todos os custos diretos e indiretos para o perfeito fornecimento do objeto ora proposto, inclusive as despesas 

com mão de obra especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, e responsabilidade 

civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais e federais;  

b) custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário 

para o fornecimento do objeto, sem que noscaiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CIGEDAS.  

Declaramos ainda, que temos pleno conhecimento do objeto a ser fornecido; Recebemos do Consórcio todas as 

informações necessárias à elaboração da nossa proposta; e, estamos cientes dos critérios de pagamento 

especificados no edital, com eles concordamos plenamente.  

Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar a Ata de registro/ contrato dentro do prazo 

estabelecido.  

Declaramos que a presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias.  

Informamos que a empresa mantém conta junto ao Banco ..................., Agência ............., conta XXXXXXXXX.  

 

 

............................................... (local e data) ................................................ ............  

 

 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal)  

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS E DADOS DOS RESPONSÁVEIS 

 

A empresa , CNPJ sob nº , com sede na  , DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 

14.133/2021, os dados bancários e dados dos responsáveis, conforme segue: 

 

Dados Bancários: 

Nome do Banco: 

Cidade: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

Chave Pix: 

 

Dados do Representante Legal – Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato: 

 

Dados do Responsável pelo recebimento das autorizações de fornecimento/ordem de 

compra/empenhos: 

Nome Completo: Cargo ou Função: Telefone para contato: E-mail para contato: 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data.  

 

 

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/______ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______ PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/______ 

 

Aos          dias        do mês de            do ano de 2023, presentes de um lado, Consórcio 

Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 18.773.785/0001-09, localizado na Rua 

Operário Uriel de Moura Ferreira, 31, Vila Maria, São João del-Rei/MG, CEP 36.307-422 

representado(a) por seu Presidente e prefeito municipal de ___________________, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e os municípios participantes do certame doravante 

denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES do Sistema de Registro de Preços e que integram essa Ata 

de Registro de Preços e de outro a empresa   inscrita no CNPJ sob o nº

 , com sede a    , doravante denominada FORNECEDORA, que firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o resultado do julgamento do Processo 

Licitatório nº _____/_____ na modalidade de Pregão Eletrônico nº ____/______, regido pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, Portarias 042/2023 e 050/2023 do CIGEDAS e pelos termos do edital, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem como objeto contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ e em pedra, micro revestimento, recapeamento, 

tapa buraco, drenagem, galerias e contenção em atendimento à demanda dos municípios 

consorciados ao CIGEDAS Vertentes, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos e 

propostas de preços, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do presente Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 As partes resolvem registrar preços dos seguintes itens e quantitativos abaixo 

especificados: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos participantes a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
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que devidamente motivada, conforme artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período,desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 

sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

3.3 A partir do início de vigência da ata de registro de preços, a licitante 

vencedora obriga-se a cumprir integralmente com todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de descumprimento 

de qualquer das cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

4.1 A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Regulamentos do 

CIGEDAS. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de elevação do custo do 

objeto ora registrado nas situações previstas na alínea “d”, Inciso II do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que, devidamente comprovados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3 Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, a 

solicitação deverá ser encaminhada via endereço eletrônico para 

secretariaexecutiva@cigedas.mg.gov.br, com anexo dos documentos 

comprobatórios tais como: planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas ficais ou outros documentos idôneos, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito. 

§ 1º A partir da solicitação encaminhada pela fornecedora, o órgão gerenciador convocará 

os demais classificados para assegurar igual oportunidade de negociação. 

mailto:secretariaexecutiva@cigedas.mg.gov.br
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§ 2º Quando constatado pelo órgão gerenciador que, o preço registrado encontra-se 

superior ao preço praticado no mercado, e que o fornecedor não aceite reduzi-lo, será liberado do 

compromisso assumido e convocado os demais fornecedores classificados para negociar a redução 

dos preços, conforme ordem classificatória do certame. 

 

4.4 Realizada as negociações, o órgão gerenciador poderá: 

I. Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de parecer 

jurídico e decisão da autoridade competente; ou 

II. Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente 

pactuados, contendo o devido embasamento para tal ato. 

III. O cancelamento de eventual item da ata de registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o seu cumprimento, nas seguintes hipóteses: 

a- por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 

b- a pedido do fornecedor, devidamente comprovado e justificado. 

4.5 para analisar o pedido de cancelamento de item/lote do registro nos 

termos do caput deste item, devidamente comprovado e justificado, o 

órgão gerenciador convocará via endereço eletrônico (E-mail) os demais 

fornecedores classificados no certame para a verificação da disponibilidade 

do objeto no mercado e dos preços praticados. 

4.6 Nos casos em que, os fornecedores convocados informarem a 

indisponibilidade do objeto, será temporariamente suspenso o seu 

fornecimento, por período definido em decisão da autoridade competente, 

de acordo com o mérito de cada situação. 

4.7 Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade 

do fornecimento do objeto, será realizada pesquisa de preços praticados, 

conforme ordem classificatória do certame, transferindo-se o objeto ao 

fornecedor que ofertar a proposta mais vantajosa. 

4.8 Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, prevista no 

inciso III deste item, o fornecedor que não responder a diligência no prazo 

de até 03 (três) dias úteis. 

4.9 O órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços, suspensão ou  
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pedido de cancelamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, salvo por 

motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

4.10 Em se tratando de pedidos de revisão dos preços e/ou cancelamento de 

objeto, enquanto não houver a apreciação e o deferimento do órgão 

gerenciador, a fornecedora fica obrigada a executar o objeto licitado nas 

condições inicialmente estabelecidas na ata de registro de preços. 

4.11 A decisão do órgão gerenciador quanto as situações previstas no caput 

deste item terão vigência a contar da data de sua deliberação, sem efeitos 

retroativos, razão pela qual, eventuais autorizações de fornecimento, 

empenhos ou documentos equivalentes, que forem emitidos anterior a 

decisão da autoridade competente deverão ser cumpridas nas condições 

estabelecidas em ata de registro de preços, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

4.12 A ata de registro de preços do fornecedor poderá ser rescindida pelo órgão 

gerenciador quando: 

i. descumprir as condições estabelecidas no edital de licitação e sua respectiva ata 

de registro de preços; 

ii. não dar cumprimento a execução do objeto, constantes na nota de empenho, 

ordem de compra, autorização de fornecimento, contrato ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável por 

parte da fornecedora; 

iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

iv. sofrer sanção impeditiva prevista em lei. 

Parágrafo único. A rescisão da ata registro de preços nas hipóteses previstas no item 4.4 e 

suas respectivas alíneas será formalizada por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 

5.1 O fornecimento do objeto deverá ser efetuado mediante o recebimento da 

ordem de compra ou autorização de fornecimento ou nota de empenho ou  
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contrato ou documento equivalente, a ser emitido pelos órgãos 

participantes do certame. 

5.2 O prazo de entrega do objeto deverá cumprir estritamente o disposto no 

edital e anexos do processo licitatório, o qual gerou esta ata de registro de 

preços. 

5.3 O local de entrega do objeto será estabelecido em cada ordem de compra 

ou autorização de fornecimento ou nota de empenho ou contrato ou 

documento equivalente, conforme dispõe o edital de licitação e anexos do 

processo licitatório, o qual gerou esta ata de registro de preços. 

5.4 Todas as despesas relativas à entrega do objeto correrão por conta 

exclusiva da fornecedora. 

5.5 O objeto deverá ser fornecido aos órgãos solicitantes pelo valor aprovado 

no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que 

venha a interferir no valor registrado, correndo por conta da fornecedora 

as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, bem como, 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes e demais despesas que venham a surgir 

para a perfeita execução do objeto. 

5.6 O fornecimento dar-se-á em estrita conformidade com os termos do edital 

e anexos, em especial o anexo I - termo de referência. 

5.7 A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a 

revogação da ata de registro de preços e aplicação das sanções legais 

previstas. 

5.8 Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de 

cada órgão participante, de acordo com sua regulamentação própria. 

5.9 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

por vícios de quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por 

desacordo com as especificações estabelecidas no edital, verificadas 

posteriormente. 

5.10 O objeto entregue poderá ser rejeitado pelo fiscal do órgão participante, 

no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o edital e seus 
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anexos, proposta de preços ou legislações vigentes, obrigando-se a 

fornecedora substituí- lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da comunicação oficial feita pelo órgão, sob pena de 

revogação da ata de registro de preços e aplicação das sanções previstas 

neste edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o 

recebimento definitivo do objeto, envio da nota fiscal eletrônica/fatura e 

documentos complementares (se solicitado) no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de 

pagamento de cada órgão. 

6.2 O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.3 Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos 

pagamentos nos casos da não entrega do objeto ora registrado, bem como 

se a contratada agir com imperícia no fornecimento deste. 

6.4 A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do 

processo licitatório e da ata de registro de preços, descrição completa do objeto, unidade de 

medida, marca, valores unitários e totais conforme a ordem de compra/autorização de 

fornecimento/nota de empenho emitida, dados da agência e conta bancária (em nome da 

fornecedora) e demais informações solicitadas pelos órgãos participantes ou ainda nas legislações 

vigentes. 

6.5 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

6.6 Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

6.7 Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e 

anexos, bem como os termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1 Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes 

dos órgãos participantes e constarão no empenho/autorização de fornecimento emitida pelas 

Administrações Municipais. 

7.2 Os recursos financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais e 

legais dos órgãos participantes do certame. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

8.1. Compete ao órgão gerenciador: 

a. A administração e o gerenciamento da ata de registro de preços; 

b. Decidir sobre as alterações da ata de registro de preços, nos termos da 

cláusula quarta desta ata; Remanejar quantitativos entre os órgãos 

participantes do certame ou de estimativa adicional, conforme dispõe o 

edital de licitação. 

8.2 Compete aos órgãos participantes: 

a. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

editalícias. 

b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às 

obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações 

assumidas pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

 

8.3Compete a fornecedora: 

a. Manter durante a vigência da ata de registro de preços todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus 

anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que 

não se adequar às especificações exigidas. 
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e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o órgão gerenciador ou com os órgãos participantes 

do certame. 

f. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão gerenciador, 

aos órgãos participantes ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por 

eles praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados ao órgão 

gerenciador, aos órgãos participantes ou a terceiros, durante o fornecimento e execução do 

objeto. 

h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador. Em eventuais pedidos de subcontratação, o detentor da ata de registro de preços, 

através de documento oficial, devidamente justificado, deverá apresentar ao Consórcio, 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado para apreciação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela contratante, os questionamentos referentes ao 

objeto. 

j. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta ata de registro de preços. 

k. Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da ata de registro de preços. 

l. Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações atendidas 

imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da ata de 

registro de preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. A fornecedora deverá acusar o recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento/empenho, bem como de quaisquer outras notificações enviadas por endereço 

eletrônico ou sistema de gestão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final  
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deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código 

de Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra ou autorização de fornecimento ou 

nota de empenho ou contrato ou documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da 

ata de registro de preços, mesmo se a entrega do ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

q. A partir do momento que for solicitado pelo consórcio, cadastrar a nota fiscal no 

sistema de gestão do consórcio, para cada ordem de compra/autorização de 

fornecimento/empenho emitido. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ESTIMATIVA ADICIONAL E REMANEJAMENTO 

9.1 O órgão gerenciador intencionou estimativa adicional com vistas a complementar os 

quantitativos a serem registrados, conforme preconiza a regulamentação própria do CIGEDAS. 

9.2 A estimativa adicional não terá destinação específica, nem vinculação a qualquer 

município consorciado. 

9.3 O limite para cada município de quantitativo a ser remanejado através da estimativa 

adicional é aquele definido em edital de licitação. 

9.4 Em casos excepcionais, o município poderá solicitar percentual acima do estabelecido, 

ficando a cargo do órgão gerenciador analisar o saldo disponível para remanejamento. 

9.5 A estimativa adicional poderá ser solicitada: 

a. Por municípios consorciados participantes do certame que constatarem a 

necessidade de aquisição de quantitativos superiores aos inicialmente 

estimados; 

b. Por municípios consorciados não participantes do certame. 

c. Por órgãos cooperados após a formalização do respectivo Termo de 

Cooperação Técnica. 

9.6 O remanejamento de quantitativo não acarretará acréscimos ao total estimado na ata 

de registro de preços, 

9.7 Nos casos de remanejamento fica a fornecedora ciente da área territorial de atuação 

do consórcio CIGEDAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o contratado 

será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão aplicadas 

ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do  

 

 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 
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constantes no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 

desacordo. 

10.5 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.6 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não 

fornecido, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto 

para entrega do objeto; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.7 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 

desacordo; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.8 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

a. Advertência; 

b. Ressarcimento ao erário; 

c. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.9 A sanção prevista alínea “d” do item 10.8 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da 
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gravidade dos fatos, conforme dispõe o art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

10.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11 No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

o órgão gerenciador informará os dados relativos à sanção por ele aplicada, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

11.11 As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as 

condições e obrigações dispostas na referida lei e demais legislações aplicáveis. 

11.12 Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do órgão gerenciador, 

órgãos participantes e órgãos não participantes, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

11.13 As partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros 

envolvidos na execução desta ata de registro de preços, comprometem-se a manter o sigilo, 

confidencialidade e integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e mesmo 

após o seu término. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de São João del-Rei/MG  para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, 
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PRESIDENTE DO CIGEDAS 

 

 

 

Assinatura da Fornecedora (Nome da Fornecedora) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/______ 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 18.773.785/0001-09, localizado na Rua Operário Uriel 

de Moura Ferreira, 31, Vila Maria, São João del-Rei/MG, CEP 36.307-422 representado(a) por seu Presidente 

e prefeito municipal de _________________________ (OU MUNICÍPIO CONSORCIADO – ORGÃO 

PARTICIPANTE), adiante denominado abreviadamente de CONTRATANTE, e a empresa XXXX, CNPJ nº XXX, 

neste ato, representada por XXX, brasileiro, xxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxx e RG nº xx, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ e 

em pedra, micro revestimento, recapeamento, tapa buraco, drenagem, galerias e contenção em atendimento 

à demanda dos municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes, nas condições definidas no ato convocatório, 

seus anexos e propostas de preços, os quais integram este instrumento independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº _____/______, Processo Licitatório ____/_____ com seus anexos e a proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses da data da sua assinatura até a emissão do Termo de 

Recebimento pelo CONTRATANTE, nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei 14133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A contratação tem valor total de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.2. Os recursos destinados para esta contratação estão previstos nas dotações abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o recebimento definitivo do 

objeto, envio da nota fiscal eletrônica/fatura e documentos complementares (se solicitado) no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de 

pagamento de cada órgão. 

5.2. O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as condições de habilitação 

exigidas no edital. 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

 

78 

 

5.3. Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos da não 

entrega do objeto ora registrado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento deste. 

5.4. A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do processo 

licitatório e da ata de registro de preços, descrição completa do objeto, unidade de medida, marca, 

valores unitários e totais conforme a ordem de compra/autorização de fornecimento/nota de empenho 

emitida, dados da agência e conta bancária (em nome da fornecedora) e demais informações 

solicitadas pelos órgãos participantes ou ainda nas legislações vigentes. 

5.5. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 

àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de 

informação no momento do cadastro e durante a execução. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.7. Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e anexos, bem 

como os termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá ser solicitada pelas partes, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a 

apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

6.2 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 

CONTRATADA se obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências (notas fiscais ou outro 

que comprove). 

6.3.- Para concessão do reajuste, a ser concedido após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor –INPC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, conforme o art. 125 Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

8.1. Os serviços deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Será (ão) designado (s) representante (s) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

 

79 

 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, nem a exime de manter fiscalização própria. 

8.4. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

8.5. Não serão aceitos serviços que estiverem em desacordo com as especificações, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

8.6. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

I. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização dos serviços 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho; 

II. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

III. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

IV. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos serviços; 

V. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Obrigações da CONTRATANTE 

a. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

editalícias. 

b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às 

obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações assumidas 

pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado, bem como notificar a empresa em 

caso de necessidade. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

 

9.2. Obrigações da CONTRATADA 

a. Manter durante a vigência deste instrumento todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que 
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não se adequar às especificações exigidas. 

e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o consórcio. 

f.           Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por 

eles praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros 

durante o fornecimento e execução do objeto. 

h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador, o qual, caso haja, dar-se-á através de documento oficial, devidamente justificado, 

ficando a critério do consórcio a sua aceitação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela Contratante, os questionamentos referentes ao objeto. 

j.              Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação. 

k. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato. 

l.            Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações atendidas 

imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do presente 

termo, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. Acusar o recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento/Empenho,  

bem como de quaisquer outras notificações enviadas por endereço eletrônico, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 

será prorrogado ao próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código 

de Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra/autorização de fornecimento/nota 

de empenho/contrato ou documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da ata de 

registro de preços, mesmo se a entrega ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O regime de execução será indireto. 

10.2. O Prazo de execução será conforme o cronograma físico-financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito da Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 

II. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa por 

inexecução total ou parcial do contratante. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (quando 

solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações constantes no 

edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 

desacordo. 

13.5 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.6 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, 

por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do 

objeto; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 
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antecedentes da licitante ou contratada. 

13.7 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 

desacordo; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do certame, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.8 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

a. Advertência; 

b. Ressarcimento ao erário; 

c. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

13.9 A sanção prevista alínea “d” do item 10.8 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, 

conforme dispõe o art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo  

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

13.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

13.11 No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o órgão 

gerenciador informará os dados relativos à sanção por ele aplicada, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTIFRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para os propósitos desta seção, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
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com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

14.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 

Lei nº 14.133/2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 

execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 

administrativas, criminais e cíveis. 

14.3. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de 

qualquer país, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 

relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma  

forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, de 

que trata os art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

16.1. A execução se dará nos município consorciados. 

16.2. Os municípios consorciados poderão contratar os serviços para serem executados em toda sua 

extensão territorial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) deste 

Contrato no parazo  de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João del-Rei/MG, para dirimir litígios resultantes deste Edital e do 
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contrato. 

 

..............................., .......... de ................................ de 20..... 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 


